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PREFÁCIO

A reedição do livro ISS, à luz da doutrina e da jurisprudência, não só alegra seus 
autores pelo sucesso da obra, como permite que mais leitores tenham acesso à reflexão 
sobre o mais relevante tributo do município, ao longo de 40 excelentes estudos.

Todos os autores há muito se debruçam sobre as questões polêmicas do ISS e bus-
cam, no presente livro, ofertar interpretação sobre a variada contextura do complexo 
normativo que o rege, visto que se trata de tributo que, tanto antes da Lei Complemen-
tar n. 116/03, como atualmente, continua merecendo análise, em face de alguns de seus 
contornos não terem ainda merecido uma consolidação jurisprudencial definitiva.

A Ciência evolui à luz da meditação dos juristas e das decisões dos magistrados, 
mas estas mais se aproximam do ideal de justiça e do respeito à lei, a partir da produção 
doutrinária ofertada aos julgadores.

Creio que o esforço reflexivo dos 40 autores, nesta reedição já adaptada à Lei Com-
plementar 116/03, que substituiu o vetusto DL 406/68, permitirá aos leitores descorti-
narem novos elementos, na busca permanente de uma formulação conceitual ampla e 
que possa vir a pacificar-se em mansa jurisprudência, no futuro.

Ives Gandra da Silva Martins
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ISS – LOCAL EM QUE É DEVIDO O TRIBUTO

Betina Treiger Grupenmacher
Advogada. Doutora pela Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná, onde é 
professora adjunta de Direito Tributário.

Considerações preliminares

Não é recente a controvérsia em relação ao local em que se reputa ocorrido o fato 
imponível do Imposto Sobre Serviço, ISS. O motivo que originou tal investigação foi a 
exata identificação do sujeito ativo, titular do direito de exigir a respectiva prestação.

O embate doutrinário que surgiu precisamente com o advento do Decreto-Lei n. 
406/68 que estabeleceu regra de constitucionalidade duvidosa em seu art. 12, a, quanto 
ao aspecto espacial da hipótese de incidência do mencionado tributo desencadeou a 
manifestação dos tribunais superiores acerca da matéria.

Provocado a se manifestar sobre a referida regra, o Superior Tribunal de Justiça 
entendeu pela sua inaplicabilidade, estabelecendo que o tributo deve ser recolhido no 
local em que é prestado o serviço.

Não obstante a consagração, pelo Poder Judiciário, da corrente que entende ser 
devido o ISS no local em que é prestado o serviço, sobreveio a LC n. 116/03 que, mais 
uma vez, desvirtuou o aspecto espacial previsto no arquétipo constitucional do referido 
tributo, reafirmando o disposto no art. 12, a, do Decreto-Lei n. 406/68 e agregando a tal 
regra o conceito de estabelecimento prestador.

Além de manter o disposto pelo Decreto-Lei n. 406/68, quanto à identificação do 
local da prestação de serviços e de estabelecer o conceito de estabelecimento prestador, 
a LC n. 116/2003 previu, ainda, de maneira expressa e taxativa, qual o local da prestação 
de serviços relativamente a 22 serviços que elenca em seu art. 3º.

É certo que as novas regras não solucionaram definitivamente a questão, no en-
tanto, é possível vislumbrar em relação às mesmas uma evolução no que diz respeito à 
modificação do âmbito espacial de incidência do ISS, o que ocorreu com a inserção de 
regras consentâneas com o arquétipo constitucional do tributo para 22 serviços.

Não se olvide que houve uma evolução favorável em relação ao disposto no De-
creto-Lei n. 406/68, no entanto, a manutenção da previsão de tributação dos serviços 
no local do estabelecimento prestador ou, na hipótese de sua inexistência, no domicílio 
do prestador, demonstra quão tacanha foi tal evolução, atestando que a fúria arrecada-
tória das administrações fazendárias continua sendo o móvel que desencadeia a ativi-
dade legislativa inconstitucional. 


